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Cidadão,

Confira os dados de ldentificâção da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer diy€rgância, providencie iunlo à RFB a sua

atualização cadaslral.

A inÍormação sobre o porle que consla neste compÍovante é a declaÍada pelo contÍibuinte.
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FS ETIQUETAS LTDA
CONTRATO SOCIAL

Pelo presente instrumento particular de constituição social,

FERNANDO SILVONE, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de
bens, nascido em 2l/09/1981, natural da cidade de Moreira Sales no Estado do
Paraná, empresário, residente e domiciliado na cidade de Cambé, no Estado do
Paraná, na Rua da Assembleia, ne 472, fardim Alvorada, Cep 86191-210, portador
da Cédula de Identidade RG ne 8120801-8 SESP-P& CNH no 01677253215
emitida emO4/01/2016 e CPF nq 006.558.879-70.

RESOLVE constituir uma sociedade limitada unipessoal, que se regerá pelo
parágrafo único do artigo 1.052 do Código CiüI, Lei Federal n" 10.406 de 10 de
janeiro de 2OO2 e pelas demais normas próprias de direito e pelas cláusulas
seguintes:

CúUSUIA PRIMEIRA: A empresa girará sob a denominação social FS

ETIQUETAS LTDA, com sede e íoro na cidade de Cambé, Estado do Paraná, na
Rua da Assembleia,ne 472,jardim Alvorada, Cep 86191-210.

Parágrafo Único: A sociedade poderá a qualquer tempo, a critério de seu
sócio[a), abrir ou fechar filiais ou outras dependências, em qualquer parte do
território nacional.

tI - DO OBIETO SOCTAL

CLAUSULA SEGUNDA: A sociedade tem por objeto social comércio atacadista e

varejista de materiais de escritório, etiquetas, brindes, materiais gráficos,

esportivos, equipamentos de segurança (EPI) e salvamento.

rrr - po PRAzo pE puRÁÇÃo

CLAUSULA TERCEIRA: A sociedade iniciará suas atividades no ato do registro do
presente contrato sendo seu prazo de duração por tempo indeterminado.

tna 6
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Uso Exclusivo da lunta Comercial

r - pA DENoMINAçÃO E SEDE SOCTAT
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FS ETIQUETAS ITDA
CONTRATO SOCIAL

IV. DO CAPITAL SOCIAL

cúUsULÂ QUARTA: o capÍtal social é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)
dividido em 50.000 (cinquenta mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real)
cada uma, totalmente subscrito e integralizado, em moeda corrente nacional, fica
distribuída da seguinte forma:

Parágrafo Único: A responsabilidade do(a) sóciofa) é resrrita ao valor de suas
quotas, respondendo solidariamente pela integralização do capital social nos
termos do arligo 1.052 da Lei 10.406 de t0 /01/2002.

V- DAADMINISTRACAO

CúUSULA QUINTA: A administração da sociedade caberá ao sócio(a)
FERNANDO SILVONE, com poderes e atribuiçôes de gerir e administrar os

negócios da sociedade, dentro das normas estabelecidas neste contrato
INDMDUALMENTE podendo representá-la ativa e passivamente, judicial e

extrajudicialmente, perante os órgãos públicos, instituições financeiras,
entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticâr os demais atos
necessários à consecução dos objetos ou à defesa dos interesses e direitos da
sociedade, autorizado o uso da denominação social, sendo lhes vedado o seu
emprego em negócios estranhos ao obietivo social, tais como: avais, endossos,
fianças ou caução de favor.

2

socro(A) NS DE QUOTAS VALOR.R$

FERNANDO SILVONE 50.000 50.000,00

CAPITAL SOCIAL 50.000 50.000,00

Í§

Parágrafo Primeiro: O(a) administrador(a) fica investido(a) de poderes
especiais e plenos para ONERÂÇÃO ou VENDA DE BENS IMÓVEIS pertencentes
à sociedade, mesmo que integrantes do ativo imobilizado, em conformidade com
o disposto no art. 1.064 do código civil.

.Uso Exclusivo da Junta Comercial.



?.r
f§

FS ETIQUETAS LTDA
CONTRATO SOCIAT

Parágrafo Segundo: Nas lacunas e omissões das condições e normas expressas
pelo presente contrato e das regras do capítulo da sociedade limitada do código
civil vigente, firmadas que foram pela vontade do(a) sócio(a) em respeito ao
princípio da autonomia e da vontade, a presente sociedade reger-se-á de forma
supletiva pelas normas da sociedade limitada unipessoal.

Parágrafo Terceiro: Pelos serviços que prestar à sociedade, perceberá o[a)
administrador(a), a título de remuneração "pró-labore", quantia mensal fixada
que será levada à conta de despesas administrativas.

Parágrafo Quarto: Fica facultado ao sócio(a) nomear procuradores para um
período determinado que, com exceção das procurações para representação

iudicial, não poderá exceder 01 [um) ano, sendo que nos instrumentos de
procuração ficarão especificados os atos a serem praticados pelos procuradores
nomea dos.

Parágrafo Quinto: Poderá o(a) sócio(a) nomear administradores não sócios
observando o quórum mínimo estabelecido no artigo 1.061. da Lei lO.4O6/20O2.

CLAUSULA SEXTA: Nos termos do Artigo 1.011, parágrafo 1e da Lei 10.406 de
l0 /01/2002, o(a) administrador(a) declara sob as penas da lei, de que não está
impedido(a) de exercer a administração da sociedade, por lei especial, em
virtude de condenação criminal ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou por crime
íalimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de
defesa de concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a
propriedade,

VI - DO EXERCÍCIO SOCIAL

CúUSUIA SÉTtUe: O exercício social será encerrado em 31. de dezembro de
cada ano, quando será procedido e elaboração do inventário, do balanço
patrimonial e do balanço de resultado econômico, com os adendos exigidos por
lei.

Parágrafo Primeiro: Os possíveis preiuízos, lucros ou perdas que üerem a ser

::::i:: ::::: ::::::::J:'Jn;::: Í1,, c.merc a
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FS ETIQUETAS LTDA

CONTRATO SOCIAL

Parágrafo Segundo: Eventuais prejuízos serão compensados com resultados
positivos futuros.

cfÁUsutl oITAVA: O(a) único(a) sócio(al fica obrigado(a) à reposição dos
lucros e das quanüas retiradas, a qualquer título ainda que autorizados pelo
contrato, quando tais lucros ou quantia se distribuírem com prejuízo do capital
social.

CúUSULA NONA: O(a) únicofa) sócio(a) da sociedade poderá ceder total ou
parcialmente as quotas de sua titularidade.

4

CLÁUSULA DÉCIMA: O(a) sócio[a) poderá optar pela diminuição do capital
social, devendo esta decisão ser publicada nos diários oficiais para o

conhecimento de terceiros.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: No caso de falecimento do(a) sócio[a) único(a),
pessoa natural, a sucessão dar-se-á por alvará judicial ou na partilha, por
sentença iudicial ou escritura pública de partilha de bens.

Parágrafo Primeiro: No caso de alienação, cessão, transferência, transformação,
incorporação, fusão, ou extinção, bem como nas demais hipóteses em que há
responsabilidade do espólio, é indispensável a apresentação do respectivo alvará
judicial ou escritura pública de partilha de bens específico para a prática do ato.

Parágrafo Segundo: Caso o inventário tenha sido homologado deverá ser
juntado ao ato a ser arquivado cópia da partilha homologada e certidão de
trânsito em julgado. Nessa hipótese os herdeiros serão qualificados e

comparecerão na condição de sucessores do sócio falecido podendo, no mesmo
instrumento haver o recebimento das suas quotas e a transferência a terceiros.

Parágrafo Terceiro: Mediante acordo os herdeiros poderão ingressar na
sociedade, caso não haia impeditivo legal quanto à capacidade jurídica.

Uso Exclusivo da Junta Comercial.........

vrr - cEssÃo pE QUorAs

Parágrafo Único: Em caso de cessão parcial de quotas operar-se-á a

transformação em sociedade empresária limitada.
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CúUSUIA DÉCIMA SEGUNDA: A sociedade será extinta a qualquer momento,
pela vontade do(a) sócio[a), pelo exaurimento de seu fim social, ou na ausência
do[a) sócio[a], nos casos que os herdeiros, sucessores ou representantes legais
não possam ou não tenham interesse em continuar a atividade empresária ou
pela constatação de impedimentos legais á atiüdade empresária por parte do
administrador.

CLÁUSUIA DÉCIMA TERCEIRA: A sociedade limitada unipessoal declara sob as
penas da Lei, que a empresa se enquadra na condição de MICROEMPRESA - ME
nos termos da Lei Complementar ne 723, de 14/12/2006,

CLÁUSUIA DÉCIMÂ QUARTA: Fica eleito o foro da Comarca de Cambé, Estado
do Paraná, para neles serem dirimidas as dúvidas porventura originadas na
aplicação do presente instrumento.

Cambé, 10 de Novembro de 2020.

FERNANDO SILVONE

e6
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Uso Exclusivo da Junta Comercial

FS ETIQUETAS ITDA
CONTRATO SOCIAL

E, por estar assim justa e contratada, firma o presente instrumento particular de

consütuição social, em via única.



MINISTERIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de DesburocratizaÉo, Gêstâo e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa FS ETIQUETAS LTDA consta assinado digitalmente por:

6

NomeCPF

00655887970 FERNANDO SILVONE

CERIITICO o REGISTRo Ell L6/LL/2O2O 13:09 9OB N" 412096093?1.
PRortEoLo: 206951833 DE L6/LLI2O2O -

cúorco DE vEÂrrrcl4Áo: 12005552600. crapJ DÀ SEDE: 39795516000105.
üIRB: a120960937a. coaa ElEtlOS DO REGISIRO sa. ).O/Lll2O20.
rs Errolirà§ ,,mÀ

I,EÀNDiO !ÀRCOS Rf,YSBI. BISCÀIÀ
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TDENTTFICAçÃO DO(S) ASSTNANTE(S)
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BRASIL Acesso à iníormaçào Participe Serviços Legisl 4,1

r9 g CERÍ'DÀO

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Rêceita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA OE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERÂIS E À D|VIDA ATIVA
DA UNIAO

Nomê: FS ETIOU ETAS LTDA
CNPJ: 39.795.51 6/0001-05

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscreveÍ quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima idenliÍlcado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
ProcuÍadoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabêlecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administrãgão direta a êle vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais prevlstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n' 8.212, de 24 de julho de 199í .

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rÍb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.bÊ.

certidão emitida gratuilamenle com base na Portaria coniunta RFB/PGFN n' 1.75'1, de2l10l2o14.
Emitida às 11:52:42 do dia 2410512021 <hora e data de Brasília>.
V álida alé 2Ol 11 12021 .

Código de controle da cêrtidão: F770.F58F.F009.'17O9
Oualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta Prêpàfàr páginà
pàt3 tmprêssàc

Receita tederal



CERTIDÃO NEGÀTIVA DE DÉBITOS TR.ABATHISTÀS

PCDEF. JUDICIÀP.Iii
JLrST:ÇÀ ['c TFÀEÀL]ic

/.t{sLl
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dias, contados da data

Nome: ES ETIQUETAS LTDA (MÀTRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 39.795.516/0001-05
Certidão no: 153 94 82 2 / 2021.

Expedição: 24/05/2021,, às 11:38:54
Validade: L9/11/2021 - 180 (cento e oitenta)
de sua expedição.

Certifica-se que FS ETIQITETÀS LTDÀ (tlÀTRIz E FILIAIS), inscrito (a) no
CNPJ sob o n" 39.795.516/0001-05, lÍÃo coNsrÀ do Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com basê no art. 642-A da Consol-idaÇão das Lêis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n" 12.440, de 7 de julho de 20IL, e
na ResoluÇão Administrativa n" 1470/201.1 do Tribunal- Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes dêsta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidâo atesta a empresa em relação
a todos os seus estabel-ecimentos, agências ou filiais.
À aceitação desta certj-dão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internêt (http: / /www . tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

rlrFoRrrâçÃo ilPoRTâNTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas êm sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabafhistas, inclusive no concernente aos
recol-himentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emol,umentos ou a recofhimentos determ.inados em l-ei; ou decorrentes
de execuçâo de acordos fi-rmados perantê o Ministério Púbfico do
Trabal"ho ôu Comissão de Concil-iaÇão Prévia.
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carxA ECoNôMrca FEDEFaÁL

Inscrição: 39.79s.s16/0001-os
Razão socialfs ETIQUETAS LTDA

Endereço3 R DA ASSEMBLEIA 472 / ]ARDIM ALVORADA / CAMBE / PR / 86191-210

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa aclma identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS,

Validade:20104 /2027 a 17 /08/2021

Cêrtifi cação Número: 2O2LO42OO25836O4233687

Informação obtida em 241O5/2O2L 11 :35: 18

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov. br
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ESTADO DE MATO GROSSO

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

f.risll
tts rr 5

FiNAIidAdC: CERTIDÃO CONJUNTA DE PENDÊNCIAS TRIBUTÁRIAS E NÃO TRIBUTÁRIAS JUNTO À

SEFAZ E À T'CT NO ESTIDO DE MATO GROSSO

f)ata da cmissão: 24lL5l2$2l Hora da emissão: 10:30:26

Norne/denominaçào do sujeilo passivo: Contribuinte não constr no Cedrstro de CoDtribuinte de SEFAZ e PGE

do f,stado de Mato Grosso

CNPJ: 39.795.516/0001-05

CERTIFICAMOS que, até a data e hora em epigrafe, conforme parâmetros constantes no Anexo I da Portaria

Conjunta n" 008/201S-PGE/SEFAZ, não consta, nas bases informaüzadas e integÍadâs ao sistema de processamento

dc dados da CND. da Secretaria de Estado de Fazenda, e nas bases informatizadas e integradas ao sistema de

processamento de dados da Dívida Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estado, pendência, em nome do

sujeito passivo acima indicado.

Fica rcssalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Divida Ativa

qr.raisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima identiíicado que vierem a ser apuradas.

OBS. A presenle Cenidão não alcança o cumprimento de obrigações cujo controle aindâ não esteja informatizado ou

integrado ao sistema da CND e/ou da DÍvida Ativa.

A autenticidade desta Certidão deverá ser conÍirmada via internet nos endereços www.sefaz.mt.gov.br ou

rvww.pgc.mt.gov.br.

Certidao válida até: 2210612021.

Fornecimento gratuito

N irrrcro dc Autsnticação: T99AAAL2B2lrtA92Kl

a

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS E NÃO
TRIBTTTÁRIOS ESTADUAIS GERIDOS PELA PROCURÂDORIA-GERAL DO ESTÀDO E

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
cND N'0032278334
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Sêcrotarla Hunlcipe I de Fazênda

cnnrroÃo euANTo,los oÉsrros À rlzrxoA MUNrcrpAL

csRrloÃo NEGATIvA »E, oÉnrros N./ANO: 4416t2021

ESÍADO DO PARANÂ

CONTRIBUINTE: 54659 - FS EflQUETAS LTDA

ENDEREÇO: RUA DA ASSEMBLEIA

BLOCO:

BAIRRO: JO CASA GRANDE

COMPLEIVIENTO: QUADRA 14 - LOTE 3-B

NauÀrtcipto: cliieÉ

CPF/CNPJ: 39.795.51 6/0001 -05

No: 472

APTO/SAIÁ/LOJA:

UF: PR CEP:86.191-210

ATIVIDADE: 47634/02 - Comércio yarejista de artigos espoÉivos; 476í -0/03 - Comércio varejista de
artigos dê papeleria; 4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessóÍios para uso proÍissional e dê
sêgurança do tÍabalho; 46É.74101 - Comérclo atâcadiEta de aÍtigos de êscÍitório e de papêlaria; 4649-
4/99 - Comércio atacadbta de outros equipamentos e artigos do uso pessoal e doméstico náo
especificados antêÍioÍmente; 4689-3199 - Coínórclo atacadista eEpocializado em outros pÍodutos
intermediárlos não especificados anbrlormêntê

Conforme disposto no Art. 194 do Código Tributário Municipal - CTM-, aprovado pela Lei
no 454183 de 2211211983, a alterações posteriores, cêrtificamos que revendo nossos
registros não encontramos, nesta data, débitos de tributos Mobiliários, lmobiliários e de
Dívida Ativa, pendentes de regularização referente ao contribuinte de que se trata. Fica
ressalvado o direito de o Município inscrever e cobrar as dMdas que venham a ser apuradas
em.lêvantamentos posleriores, assim como de efetuar ou rever lançamentos sobre fatos
geradores já ocorridos.

Fr NALTDADE: OE CONCORRÊNCTAiUCITAÇÃO.

Emitida êm: 1210312021 Válida até: 1010612021

ESTA CERTIDÃO ABRANGE SOMENTE O CONTRIBUINTE AGIMA IDENTIFICADO E A NÃO EXSTÊNCIA
DE DÉBrros À DATA DE EMrssÃo.

Código de Autenticid ade: 6457 1 4b4d97 1

PaÍa veriÍicâr: http://sgm.cambê.pr.gov.br:8'18o/Autenticacao/certidaoAutenticado
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